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LEI COMPLEMENTAR N° 012, DE 18 DE DEZEMBR0 DE 2023

Ementa:    Modiffica    a    Estrutura    Admínistrativa
{caffgüs} dü Muni€Ípio d€ Üuro Velhü#B, altemmdo
ü Anexü I - S£cr€taria Muricipal d€ Saúde, da L£i
Munícípal Complementaff n° 0Ü3, de Ül d€ Üut"bm
de ZC14 e dá outras providêncías.

0 Exmo. Prefeito do Município de Ouro Velho - PB, Ilmo. Sr. Augusto Santa Cruz
Valadares, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâni€a
Muricipal, faz saber que a Egrégia Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a Lei Complementar cujo texto abaixo se encontra:

Art.1° -Fica alterado/modificado o Anexo -1, dos cargos da Secretaria Municipal
de Saúde, da Lei Municipal Complementar n° 003, de 01 de Outubro de 2014, da
seguinte forma:

C}dontólogo - 05 vagas
Técnico em Higiene Dental - 005 vagas
Fisiote"peuta - 003 vagas

Ârt. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão em conta de dotação
orçamentária própria.

Ârt. 3° - Revogam-se apenas às disposições em contrárias a apHcação desta norma.
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SECRETAHA MtJNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO
LEI COMPLEMENTAR N° 012, DE ls DE DEZEMBR0 DE 2023

Ementa: Modifica a Estrutura Administrativa (cargos) do
Münícípio   de  Ouro  V€lho/PB,   alterando   o  Anexo  I   -
Secr€taria    Municipal    de    Saúde,    da    Lei    Municipal
Compl€m€ntar  nü  003,  de  01  de  Outubro  d€  2014  e  dá
Üutras providências.

0 Exmo. Prefeito do Município de Ouro Velho - PB, Ilmo. Si-.
Augusto Santa Cruz Valadares, no uso das §uas atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mmiicipal, faz saber
que a Egrégia Câmai-a Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciom a Lei Complementar cujo texto abaixo se encontra:

Art.1Ü -Fica alterado/modificado o Anexo -1, dos c`argos da
Secr€taria     Municipal     de     Saúde,     da     Lei     Municipal
ComplÊmentar n° 003, de 01  de Outubro de 2014, da segujnte
folma:

C}dontólogo - 05 vagas
Técrico em Higiene Dental ~ 005 vagas
Fisiot€rc[peuia ~ 003 vagas

Art. 2° - As despesas decon.entes da presente Lei correrão em
conta de dotação orçamentária própria.

Àri.  3° - Revogam-se  apenas  às  disposições  em contrárias  a
apiicação desta noma.

Owc} Welh,o/PB. 18 de dezembro de 2023.

AUGUSTO SANTA CRUZ VALADAEES
Prefeito Municipal
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